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TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVtÇos N.
20250223 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopES E
A EMPRESA B M SERVICOS EM GERAL LTDA.

Pelo prêsônte instrumênto de Contrato, de um lado o Município de SANTO nnfÔUtO DOS LOPES, atravrás
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNP"!MF, N" 06.172.720/OOO 1-10,
denominado daqui por.diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) BLENDA
CRISTINA COSTA ARAUJO, Sec. Municipal de Saúde e Saneamento, e do oulro lado B M SERVICOS EM
GERAL LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 31.961.068/0001-60, com ssde na R 21 DE ABRIL, N 22, CENTRO,
lgaÍapé Grande-MA, CEP 65720-000, de agom em diante denominada CONTRATADA(O), neste atc
represêntado pêlo(a) S(a).JOSE RÀIMUNDO VIEIRA NETO, portadoÍ do(a) CPF 516.276.043-9í, têm justo
ê conúatado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente in§trumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
coNTRATAÇÃo DE EMPRESAESPEC|AL|ZADA rua enrsraçÃo DE sERVrÇos MÉDrcos, EM
CARATER COMPLEMENTAR. PARAATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES
OE ATENDIMENTO JUNTO ASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAIVENTo Do MUNICIPIo
DE SANTO ANTÔN|O DOSLOPESMA , que serão prestados nas mndições êstebêlecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vinculâ-se ao processo PREGÃO - 3í.2025 PE e à proposta vencedora,
indep€ndentemente de transcrição.
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2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.'1. Este contrato fundamenta-se na Lei n" .14.133, de 1o de abril de 2021, e suas aherações, bem como
na licitaÇâo na modalidade PREGÃO, no 3'l .2025 PE.

3. OOS ENCARGOS, OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3,í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pruos estabelecidas no pÍocesso
licilatório no 31.2025 PE e neste termo contratual;

3.2, Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representáJo na
êxecução do contrato.

I - A indicaÉo ou a manutenÉo do prepoío da empresa poderá ser recusada pele Administreção,
desde que devidamente justmcada, devendo a empresa designar oufo para o exêrcÍcio da atMdade.

3.3. Atender às determinaÉês regulares emitidas pelo fiscal do clntrato ou âutoridade superior.

PAEFEITURÀ MUNIAPAL OE IANTO ANÍONIO DOS LOPEs

lED:ITiL ! 6:XrCOL.'§rSTÀ/OtssrE?3J\)
Àt.rdirêd.! .écco .sFê.láIirsc. ânhÍrrrrrir: - :rád: ÍíORl

À:êIl!ênto rél:c, êsreê!ii::Ád. :nbJ:ái.rrái - ü.rr:ô

c. cltrrc: !é!:cÀ
a:cnrlEnto Md1c,

Àt.rdltcnfu áêd:co .sp.ctàIl.àdc àià!là!.r1:i - !édl lroRÀ
c" DÍÂl{À: oclsTÀ
À:ê,rlÉnto ré.l:c. €sp.crãIrràic {b:iâlorlâi - téiicô

Â:e.clent! 4éc:c. :.P.cL.r i:áa.
tLÉ.úIEnto'&rcÕ .sP..làIlzàa.
À:.nCrGúú 5éd:êf, ..p..!e1rràdc ãni:rlàtiriàl - rlédico
GàSTRO'N'SAOiô:ISTÀ
ài-e.di!ànrô ié.i:.ô é!aê.iáIi,áa: arDul.t.riàl - i!é.i: ti.ii
À-ê.1iÉ{, rêa.:cr ?.r'.ê!àr!:ãd. Àdrl.rrri.i - rcri.ô
Ãt6rdl..n!c !Édrcr ..p.ct!rl!â3n Àiàur6t..1,1 - ré.r: Hôs
À:êltJlrc&ro iedlco cstê(leliradc aôt)rurnriá: - rqllicô
.r?orG lllÔrÀRmcclocr sÍÀ .
Àterdü§;..ú nirircc c!pc.ir!i!.âc aúüI.to.rtl - láéd: ÍloRJ,

À:ÉnJrF.rô né.11.5 ÉnÍ.r.Lrl r:nd. df)1nr".Lni - rÉri.n

à!êndirorti E&:.ô á.pô.iâ11?n]j. arüulÃt'!::: Yli: ao0À

À_-€naieÀto néd.l.o e3p€ci6r!:adc àíôrràlrrrá1 - ródl.o
À!.!dLEnro eéL:.. êse..tÀ!izàdi an5ulàtàr1â: - :{ad: IlOr}
cô úLÍlÀ§sôI€ctLÊI§lÀ
À'-ên.t@.to ,éô:., êsDê.lalrrâCc ârlr!l.tôÍia: - ,ê,ris
o:1iL.sôtlrsF:sr..
À'-..dú-ÀE .é<i:é
À:ênliE.tú reltiJ ànlr!ôr )r1.i - Erí,r)
Àter.lúênia réü:co eepêcrôrizai.

À_-.ndirenLoiédic.esp.claliràdô ôrú!Iat?!jê:



r'r

B
tfTo[rtT0tp
D6ITN

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔT.IIO OOS TOPCS

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuÇâo ou dos mâteriâis êmpregados;
3.5. Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes da execução do objêto. bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administração ou tercêiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhâmento da execuÇão contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará aulorizado
a descontar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3,6. Não conlratar, durante a vigência do contrato, ctniuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidadê, até o têrceiro grau, de dirigente do conlratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021 .

3.7. Manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
lodâs as condiçôes de habilitâção e quelificâção exigidâs nâ licitação quê gêÍou estê Contrato,
decorrenle do(a) PREGÂO de no31.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificâção da regularidade no Sistema ê Cadestro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia t.'nta do mês seguinte ao da presiação dos serviÇos, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relaliva à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relaüva aos tíbutos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão dê Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
lrabalhistas, sociais, previdenciárias, tribulárias e as demais provistas êm legislação específic€, cuja
inadimplência não transfere a Íesponsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

3,1í, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Pãreliser, por determineÉo do CONTRATANTE, qualquer atMdade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
lercelros.

3,'13. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de rnateriais, ferramentas, e tudo o que for
nocossário à execúÉo do objêto, durante a vigência do contrato.

PREFEIruRÀ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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3.14, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públims, mântendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisê e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que íujam às especificaçóes do menprial descrilivo ou instrumento
congênere.

3,í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ condiÉo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitií a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas,
todas as condiÇóes exigidas para habilitação na licitaÉo, ou para qualiíicação, na conÍataÉo direta;

l,í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos previstr em lei para
pessoa oom deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
d€ ceÍgos prsvistas na legislâção.

3.í9, Comprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prâzo fixado pelo fscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preenchoram as referidas vagas.

3,20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas êm decorÍência do cumprimento do contrato.

3.2í. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores fufuros e incertqs, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sêja satisfatóÍio paÍa o atendimento
do objêto da contratagão, êxceto quando ocorrer algum dos eventos arroledos no art. 124, ll, d, da Lei no
14.133, de2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as Írormas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões ate o limite fxado no aí.
í25 da Lêi no 14.13312021 e suas altêrações.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA lodas as condções necêssárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
14.13312021 e suas altêrações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

PREFEM]RA MUNIC1PAL DÊ SANÍO ANTONIO DO9 LOPES
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4.3. Exercer o acompanhamenlo e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
de§gnados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nomê dÕs emprêgados evêntualmente envolvidos, e encarninhando os apontamênlos à autoridade
competente para as proüdências cabíveis.

4.t1. Notiftc€r a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, íalhas ou
inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneçâo,
c€rtÍficando-se que as soluÉes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pager à CONTRATADA o valor resultante da prestaçáo do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrâto e no Termo de ReÍerência.

4.6. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

4.7. Não praticaí atos de ingêrência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) ExerceÍ o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somenle aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o ob.ieto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepÉo e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas pâra trabalhaÍ nas empresas Contratadasi

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadoÍes da CONTRATADA, mediante a
uülização destes em atividades distintas daquelas preústas no otieto da confataÉo e em relação à
funÉo especíÍica para a qual o trabalhador Íoi contraiado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do pÍóprio órgão
ou entidade responsável pela contrataÉo, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fomecer por escrito as inÍormaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.í0. Adicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parciel do Contrato;

4.12, Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contralada houver se beneÍciado da
preÍerência estrabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de Íabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas dê segurança e saúde no trabalho,
quando o seMço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

PREFEITURA MUMAPAL OE SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimenlo;

4.11. Cientificar o órgâo de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obÍigações pela CONTRATADA;
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4.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co mo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA UGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÇão dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a êxecuÇão do contrato, com informaÇões de que os
serviÇos lenham sido prestados regularmente;

lll - Seja .iuntada justificativa e motivo, por escÍito, de que a Administraçãô mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contralo permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÉo;

V- Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogaçãoi

DA RESCISÃO

6.1, Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 ê 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

6rí

' , IDAS 
INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINTSTRATTVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

;t* 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inêxecução paícial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dêr causa à inexecução total do contrato;

I

f)

PREFEI|URA MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS LOPES

t"

Vl - Sela comprovado que a CONTRATADA mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.
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!V - Deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;

V - Náo manler a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente iustificado:

Vl - Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentaÇão êxigida para a contralação, quândo
convôcedo dentro do prezo dê velidade dê sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo
justificado;

Vlll - Aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação
falsa durante a dispensa elefônica ou execuçâo do contralo;

lX - Fraudar a conlratação ou praticar ato fraudulento na exêcuÉo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou @metêr fraudê de qualquer nalureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xl - Praticar ato lesivo previslo no arl. 5'da Lei no 12.&46, de Í' de agosto de 2013.

7.2. SeÉo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
san@s:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave (ert. í56, §2o, da Lei);

ll - lmpedimenlo de licitar e conlraiar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais
grave (aÍt. 156, Yo, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
âdminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquêm a imposição dê ponâlidade
mais grave (art. 'í56, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Morâtóriâ de 1% (um por cento) por diâ de atraso injustifrcado sobrê o valor de parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinla) dias;

b) Cornpensatória de 300/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
tolâl do objeto;

PBTFÍITURA MUNIC1PAL DE 
'ÀNTO 

ANTONIO DO' LOPES
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7.3. A aplicaÉo das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hhótese alguma, a obrigaÉo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (aÍt. Í56, §9o).

7.4. Todas as sanções previslas nesle Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a muJta
(art. 1s6, §7').

I - Antes da apliceção da multâ será Íacultada a deÍesa do intêressadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da datia de sua intimação (art. 157).

!l - Se a multa aplicada e as indenizagões cabívers forem superiores ao valor do pagamênto
eventualmenle devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença seÉ desconlada da garantia prêstada ou ssrá cobÍada judicialmentê (ert. 156, §8).

7.5, A aplicâção das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento prêvisto no caput e parágralcs do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragão de inidoneidade para licitar ou conhatar.

7,6. Ne aplicaÉo das sanções sêráo considerados (art. 156, §1o):

I - A natureza e a grâvidade da infração cometida;

ll - As peculiaridâdês do ceso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lv - Os danos que dela proviêÍem pera o CONTRATANTE;

V - A implantaçâo ou o apêrÍeiçoamento dê progremâ dê integridedê, conforme normas e orientaçÕes
dos órgáos de controle.

7.7. Os atos previstos como intraçóes administralivas nâ Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitações e conlratos da Administraçáo Pública que também seiam üpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamento, nos mêsmos autos, observedos o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7,8. A personalidadê .lurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facililar, encobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilícitos previslos nesl€ Contrato
ou pare provocar confusão patímonial, ê, nêss€ caso, todos os êÍeitos das sançõês eplicades à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podêrês dê adrninistraçáo, à pessoa

.iurÍdice sucessora ou à emprese do mesmo ramo com rêlâção de colig ação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídicâ prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de

PREFEMJRA MUNICIPAL D€ SANÍO AN|ONIO DOS LOPÉ5
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

7.í0. As sangôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidonêidade para licitar ou
conlreter são pâssÍveis de reabililação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PÂGAMENTO

8.1, O valor total de prêsente evênça é de R$ 2.769.528,00 (dois milhõês, sêtêcêntos e sêss€nta ê novs
mil, quinhentos e vinte e oilo reais).

8,2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorÍentes da
execução do objeto, inclusive Eibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Iiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, frete, seguro e outros necessários ao
cúmprimento integral do obieto da contrâtação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de alé 30 (trinta) dias, conlados do recebimento da
Nota Fiscel/Felura.

8./í. Considera-se oconido o recebimento da nola Íiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8,5, Havendo atraso no pagamento, desde que não decorrê de ato ou íato atribuívêl à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de mmpensação Íinanceira, que será o produto resultante da
multiplicação desss índice do dia anterior ao pagamento pêlo número de dias em atraso, rêpêtindo-so a
operaçáo a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instíumento e/ou no Termo de ReÍerência.

8.7. Quando houver glosa parcial do obieto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA pera
quê emita a nota flscâl ou fatura coín o valor exato dimensionado.

8,8, O sotor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A dâta da êmissão;
c) Os dados do contrato ê do órgão contratanle;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
0 Evêntual dêstaque do valor de relenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na âpresentaÉo da Nota FiscaliFatura, ou circunstâícia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA provÍdencie as medidas saneadoras.

PSEFETÍURA MUNICIPAL TE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação,
náo acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consultâ or}line âo SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao refendo Sistema, mediante consulta aos sítios êletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n' 14.133t2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pâgarnento, a Administração deverá realizâr
consultra para:

â) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo êxigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participagâo em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiÉo de contralar com o Poder Público, bem como ocorÍências impeditivas indiretes.

8.12. Constatandc.se a situação de inegularidade da CONTRATADA, será pÍovidenciada sua
notific€ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratanle.

8.'13. Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
dev€rá coÍnunicar aos óçãos responsáveis pela flscálizeÉo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência dê pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.'14. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necess:irias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratâdo a ampla
defesa.

8ií5. Hav€ndo a eÍetiva execução do objoto, os pagamêntos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaÉo.

8.í6. Ouando do pagamenlo, será efetuada a retenção lributária prevista na legislação aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os perDentuais estabelecidos na lêgislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impGtos e contsibuições abrangidos por
aquele regime. No ênlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento úibulário Íavorecido previsto na rêíerida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáve's no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

PREFTIruRA MUNIOPALD€ SAHÍO ANTONIO DOS LOPES
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9.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo é um ano será contado a paÉir dos
eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importáncia calculada pela última variaÉo conhêcida, liquidando a diferênça conespondente tÍio logo
seja diwlgado o índice dêÍinitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser e)tinto) ou de qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser detêrminado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausôncia dê previsão lêgal quanto ao índicê substituto, es partês êlêgêrão novo índice oÍicial,
para reajustamento do prêÇo do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORÇAMEI{TÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orÇamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotâção orçementáriâ Exêrcício 2025 Atividede
0601.101220037.2.029 Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa iurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a
ser emp€nhado oportunamenle, à conta dos respêctivos orçãmentos, caso se.ia necessário.

í1. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

í1.1, O contÍato pod€ ser extinto antês de cumpridas es obngações nêle estipuledas, ou anles do prazo
nele íixado, por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei no 't4.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contradilório e a ampla deÍesa.

| - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

'l í,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente ciimpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuedos ê âinda dêvidos;
c) lndenizaçôes e multas.

12. DOS CASOS OMTSSOS

9.2. AÉs o intenegno de um ano, e independentêmente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão rea,iustados, mediante a apliceção, pelo Contratrnte, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente pêra as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

PAEFEI|URÀ MUNICIPAL DE s,ANTO ANfONIO DOS LOPES
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í3. DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

í 3.1. Eventuais eltêrações contrâtuais rêger-se€o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinc, por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registsos que não caracteraam âlterâÇão do contÍato podem sêr realizados por simples apostila,
dispensada a celêbraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lêi no 14.133, de 202'1.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í4.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
deconerem dã execução deste Termo de Contreto que não possam sêr cornpostos pelâ mnciliâção,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.13321.

14.2. PaÊ firmeza ê como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presênte termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
p€las partês conlratantes e pelas lestemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - \,IA. 03 dE JUIhO dE 2025

J5ú.Á- /,§;"* P,X; /,--§
SEC. MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO

cNPJ(MF) 06. 1 72.7 20tOO01-10
CONTRATANTE

Asshado de Íomà dlgitàl por I M
I M SERVICOS EM GERAL srnucos tr'l emel
LTDA3t96t068000l 60 LIDA:3!%r068000160

Dador: 2025.07.01 l5:3353 {3'00'

B M SERVICOS EM GERAL LTDA
GNPJ 31.961.068/0001-60

CONTRATAOO(A)

PBEFÍIruEÀ MUNICIPAL DE SA TO AN|ONIO DOS LOPES

í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federeis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesâ do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.


